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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXXII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO III
FINANÇAS III

Quanto aos documentos 143, 152, 197,
199, 205, 206, 207 e 218.

Oriundos do(a):

Junta Patrimonial, Econômica e Financeira, Junta Patrimonial, Econômica e
Financeira, Junta Patrimonial, Econômica e Financeira, Junta Patrimonial,
Econômica e Financeira, Junta Patrimonial, Econômica e Financeira, Junta
Patrimonial, Econômica e Financeira, Junta Patrimonial, Econômica e Financeira e
Junta Patrimonial, Econômica e Financeira.

Ementas:

. Relatório da Junta Patrimonial Econômica e Financeira quanto ao Seminário do
Sul;
. Relatório da visita ao Seminário Teológico Presbiteriano Rev. Denoel Nicodemus
Eller;
. Relatório de Exame de Contas do Seminário Teológico Presbiteriano Rev. José
Manoel da Conceição;
. Relatório de Exame de Contas do Seminário Teológico Presbiteirano Ashbel
Green Simonton;
. Relatório de Exame de Contas no Seminário Presbiteriano Brasil Central -
Extensão Rondônia;
. Relatório de Exame de Contas no Seminário Teológico Presbiteriano de Brasília;
. Relatório de Exame de Contas do Seminário Presbiteriano Brasil Central;
. Relatório de Exame de Contas do Seminário Presbiteriano do Norte - SPN;

Considerando:

1. Que há parecer favorável à aprovação das contas pela JPEF;
2. Que há registros de diversas ocorrências pendentes, tanto passadas como atuais;
3. Que algumas das ocorrências registradas não tiveram a adequada resolução.
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A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Aprovar os relatórios nos seus termos;
2. Determinar à JPEF que encaminhe cópias dos mesmos aos respectivos Seminários e
JURET's jurisdicionantes;
3. Determinar que os Seminários apresentem à JPEF plano de ação para resolução
destas e justificativas para as pendências em até 90 dias.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Sub-relator: Presb. Vicente Lúcio Gouveia de Deus
Membros: Presb. Alberto Carlos Leão, Rev. Evando Honorato de Oliveira,
Rev. Marcos Antônio Gomes Amaral.
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